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SENADO FEDERAL 

CONVÊNTO No 20220124 

Que entre si celebram, de um lado, a UNTÃO, por 
intermédio do SENADO FEDERAL e, de outro, a 
GUATAG-SOCTEDADE DE ASSISTÊNCTA 
EDUCACIONAL LTDA, visando a cooperação 
mútua para promoção de atividades de estágio, 
enquanto ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o traba lho produtivo de educandos 
que estejam frequentando o ensino regular de 
graduação superior. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado apenas SENADO, com 
sede na Praça dos Três Poderes, Brasíl ia - Distri to Federa l, CNPJ n° 00.530.279/0001-15, neste ato 
representado por sua Diretora-Gera l, TLANA TROMBKA, e a GUATAG- SOCIEDADE DE 
ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL LTDA, com sede no Setor C Norte , Á rea Epecial n° 4, Bloco 
PlOb, Taguatinga Norte DF, CEP 72.115-700, inscrita no C:NPJ n° 10.297.324/0001-97, e filiais 
na Quadra QNM 30 :Módulos H, 1 c J, Ceilândia Norte DF, CEP 72.210-300, inscrita no CNPJ 
n° 10.297.324/0003-59; Quaclt·a 4 Nú mero 01 área Reservada Sobradinho DF CEP 73.025-040, 
inscrita CNPJ n° 10.297.324/0004-30; Quadm 14, Área Especia l 21 , Parte B, SN, Sobradinho 
DF CEP 73.050-060 inscrita no CNPJ n° 10.297.324/0006-00; Quadra 12, S/N, Subsolo, CL 01 
Lojas 01102, Sobradinho DF CEP 73.011-005 inscrita no CNPJ u 0 10.297.324/0007-82; Q uad ra 
02, Rua B, lotes 1 a 6 Setor de Indústria Sobrad inho DF CEP 73.020-020 inscrita no CNPJ n° 
10.297.324/0008-63, doravante denominada apenas CONVENENTE, neste ato representada por seu 
Diretor Geral, OSWALDO LUIZ SAENGER portador do CPF no 023.332.791-68 e RG no 
ll6.097- SSPIDF, reso lvem celebrar o presente convênio, suj eitando-se os convenentes às 
disposições da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993, da Lei 11° 11.788, de 25 de setembro de 2008, da 
Po lítica de Contratações do Senado Federal, Anexo V à Resolução 11° 13/2018, do Ato da Comissão 
Diretora 11° 11 12 O 1 5, do A to da Diretoria -Ger·al n° 9/20 15, e das cláusulas seguintes: ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA c 

Este convento tem por objetivo proporcionar aos estudantes regu larmente matriculados e com 
ti·equência efetiva nos respectivos cursos de graduação da CONVENENTE a oportun idade de 
real ização de cstág.io remu nerado no SENADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolv ido no âmbi to 
de t rabal ho do SENADO, que v isa úni ca e exclusivamente proporcionar aos estudantes matriculados 
nos cursos de graduação da CONVENENTE a complementação de ens ino e de aprend izagem, 
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constituindo-se em instrumento de preparação para o traba lho produtivo, por meio de treinamento 
prático, de aperfe içoamento técnico-cultural., científico e de relacionamento humano, sem se 
caracte.rizar como vínculo empregatício de qualquer natureza com o SENADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O estágio dar-se-á em fu nção do interesse do SENADO, nas áreas descritas no Anexo ao Ato da 
Comissão Diretora (ATC) n° 11/2015, em atividades correl atas ao desenvolvimeDto técn ico-cultural 
do estagiário, conforme sua formação esco lar e área de estudo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recrutamento de estagiári os será realizado med iante processo 
seletivo público que assegure o princípio da isonom ia entre os concorrentes, cabendo à DiretoriaGera l 
do Senado Federal disc iplinar o proced imento de preench imento das vagas, observando-se o disposto 
na Le i n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, e o ATC n° ll /2015. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SENADO somente concederá estágios aos estudantes da 
CONVENENTE que comprovarem estar cursando, ao menos, uma matéria do 4° semestre do cu rso 
de graduação, observando-se o disposto no artigo 3°, inciso lll, alíneas "a", "b", "c" e "d", do A TC 
n° 11 /2015, para os cursos de Fisioterapia, Secretari ado Executivo, Biblioteconomia e Tecnó logo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A oferta de vagas de estág ios por parte do SENADO estará sem pre condic ionada à di sponibilidade 
orçamentária, considerada a di str ibuição de vagas estabelecida, a cada exercício, pela Secretaria de 
Gestão de Pessoas do SENADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá transferência ou repasse de recursos fmanceiros entre os 
convenentes . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os termos adi tivos ou novos ajustes que v ierem a ser entabulados com 
base no presente term o de convên io deverão corresponder fie lmente a suas metas e observarão as 
disposições da Lei n° 8.666/ 1993, naqui lo que couber. 

CLÁUSULA QUARTA 

Incumbe ao SENADO: 
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T - Celebrar termo de compromisso de estágio com a instituição de ens ino e o educando, ou seu 
representante ou assistente legal na forma da legislação ap licável, assinado em meio físico ou 
di gita l juridicamente válido, zelando por seu cumprimento; 

11 -Elaborar o plano de atividades do estágio, com descrição detalhada de todas as tarefas a serem 
rea I izadas pelo estagiário; 

TTI -Selecionar os estudantes de acordo com a á rea de interesse e as ne~ess i dades do órgão ou setor 
solicitante de sua Administração, med ian te processo seletivo que compreenderá entrevista e/ou 
aplicação de prova escrita; 

TV - Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, observada a 
compatibilidade da apólice com valores de mercado, e gerir o respectivo contrato; 

V - Conferir a regularidade da matrícula do educando pe rante a CONVENENTE e sua frequência 
regular às aulas no decorrer de todo o período do estágio; 

VI -Manter, à disponibil ização da fiscal ização, documentos que comprovem a relação de estágio; 

Vll - Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprend izagem social, profiss ional e cultural; 

VJJT- Avaliar e garantir que o estagiário não desenvolva suas atividades em amb ientes perigosos ou 
insa lubres; 

IX 

X 

-Zelar pela proteção do estagiário contra práticas discriminatórias de qualquer espécie, assim 
como assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho; 

- Indicar servidor efetivo ou comissionado do seu quadro de pessoal, com a mesma formação 
ou exper iência profiss ional na área de conhecimento desenvo lvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar a realização dos estágios; 

XI - Orientar e acompanh ar as atividades do estagiário, bem como c ientificá-lo dos seus direitos e 
deveres; 

XIT -Garantir a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previsras no 
termo de compromisso; 

Xlii -Contro lar a fi·equência e horário das atividades do estagiário, segundo os parâmetros fixados 
no termo de compromisso respectivo, evitando que qualquer atividade relativa ao estágio seja 
desenvo lv ida pelo educando a lém do período previsto no termo de compromisso; 
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X lV - Atestar a frequência do estagiário e registrar o respectivo período de recesso obrigatório; 

XV - Providenciar a emissão da fo lha e o pagamento mensal da bo lsa de estágio e elo 
aux íliotransporte do estagiário ; 

XVl - Enviar à CONVENENTE, com periodicidade m1n1ma de 6 (seis) meses, rel atório de 
atividades, assi nado em meio físico ou d igita l jurid icamente vál ido, com vista obrigatória ao 
estagiário ; 

XVll -Por ocasião do des li gamento do estagiário, entregar uma via do termo de rea lização do 
estágio com informação das atividades desenvolvid as, do periodo de real ização do estágio e do 
resultado da avaliação de desempenho. 

XVlii -Fac ilitar à CONVENENTE o acesso a todas as informações necessárias ao cumprimento do 
presente Convênio, di sponibi lizando canal de atend imento pa ra o p ronto esclarecimento de 
dúvidas e resolução de problemas e pendênc ias relacionados ao cumprimento do presente 
Convên io. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Apl icam-se aos estágios no Senado Federal as normas gerais de con cro le 
e vedação ao nepotismo. 

CLÁUSULA QUINTA 

Incumbe à CONVENENTE: 

1 - Celebrar termo de compromisso com o SENADO e com o educando, ou seu representante 
ou assistente legal na forma da legislação ap licável, assinado em meio físico ou d igital juridicamente 
válido, zelando por seu cumprimento_. devo lvendo-o ao educando ou ao SENADO no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após a data do seu recebimento, com indicação das condi ções de adeq uação do 
estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da fonnação esco lar do esmdante c ao 
horário e calendário escolar, ou, em caso de recusa ou ressalva, com as dev idas justificativas por 
escri to; 

II - Indicar forma lmente os seus responsáveis pa ra prestar informações ao SENADO sobre o 
calendário escolar, a regularidade de matrícula, frequência às aulas e formatura de seus estudantes 
que realizam estágio, bem como os meios efetivos de contato com esses responsáveis; 

m - Encam inhar ao SENADO antes do início das aulas de cada semestre letivo, 
preferencialmente por meio e letrônico: 
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a. o calendário esco lar oficial para aquele semestre, indicando as datas dos períodos de 
avaliações dos alunos, caso haja; 

b. relação dos alunos em atividade de estágio no SENADO que, no semestre an terior, tenham se 
formado, trancado o curso, mudado de curso, abandonado, transferido ou deixado de renovar 
a matrícula para o semestre que se ini cia. 

c. relação dos novos cursos com turmas iniciadas a partir daq uele semestre, com ementa 
resu mida do conteúdo de cada um deles; 

TV - Fornecer aos candidatos a estágio no Senado, sempre que necessário, bem como aos 
estudantes selecionados, sem estra lmente, declaração gratu ita atestando o víncu lo acadêmico, a 
regularidade da matrícula e o semestre cursado, para que o SENADO averigúe se os estudantes 
atendem aos requis itos acadêmicos para contratação e permanência no estágio; 

V - Divulgar em seu sítio na internet, em áreas comuns dentro do campus e/ou de outras 
maneiras, o Convênio com o SENADO e o endereço eletrônico no qual os alunos podem fazer seu 
cadastro para coJJcorrer a vagas de estágio no SENADO. 

VI - Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e ava liação das atividades do estagiário; 

VJI -Exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não su perior a 6 (seis) meses, de 
relatório das atividades de estágio, assinado em meio físico ou digital juridicamente válido; recebê! o 
quando enviado; e devolvê-lo ao educando ou ao SENADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a data do seu recebimento, com as observações pertinentes feitas pelo professor orientador ou, 
em caso de recusa ou ressa lva, com as dev idas justificativas por escri to; 

VIII - informar, se curso à distância, endereço, telefone e pessoa responsável pelo polo físico 
localizado dentro do R IDE-DF, bem como por encaminhar relatórios e documentos para assinatura ,.\) 

nasede. ~ 

PARÁ GRAFO úNico - Em nenhuma hipótese será cobrado do estagiário qualquer valor 
correspondente às ações adm inistrativas da CONVENENTE relativamente ao cumprimento dos 
termos do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA 

A formalização da concessão do estágio efetivar-se-á mediante ten1w de compromisso padrão, a ser 
firmado entre o SENADO, a CONVENENTE e o estudante, ou seu representante ou assistente legal 
na forma da legislação apli cável. 
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PARÁGRAFO ÚNICO- Do termo de compromisso de estágio deverá constar o plano de atividades 
do estagiário, com descrição detalhada de todas as tarefas a serem rea lizadas pelo estagiário, bem 
como a obrigação de elaborar relatórios de atividades, semestralmente, por meio de aditivos, 
realizadas no decorrer do estágio. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A duração do estágio será de 6 (seis) meses, podendo ser renovado por igua l período, nos termos do 
att. 24, caput, do ATC n° 11/2015. 

PARÁ GRAFO PRIMEmo- Em se tratando de estagiário com deficiência, a duração do estágio é 
de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, nos termos el o art. 24, § 1°, do ATC 
n° 11/2015. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- É a segurado ao estagiário o recesso remunerado de 15 (quinze) dias 
consecutivos a cada G (seis) meses de estágio, a serem gozados preferencia lmente durante as férias 
escolares. 

PARÁGRAFO TERCEmO -Na hipótese do Parágrafo Primeiro será aplicado o recesso de 30 
(trinta) dias a cada 12 (doze) meses de estágio. 

PARÁGRAFO QUARTO- A pós 5 (cinco) meses de estágio, o estagiário deverá fazer agendamento 
formal de seu recesso, em comum acordo com o seu supervisor e, caso não o faça, o Serviço de Gestão 
de E. stágios do SENADO programará automaticamente o recesso do estagiári o para o sexto mês -d~G \) 
estágio, sendo vedada a indenização do período após o encerramento do vínculo. ~ 

CLÁUSULA OITAVA 

A jornada de atividade em estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semana is, em 
horário compatível com as atividades acadêmicas, e deverá constar do termo de compromisso. 

PARÁGRAFO PRIMEmO - Caso a CONVENENTE adote verificações de aprendizagem 
periód icas ou tinais, nos períodos de aval iação, a carga horária do estágio será reduzida pela metade, 
mediante apresentação de calendário oficial da instituição de ensino ao supervisor de estágio. 

PARÁGRAF"O SEGUNDO- Em situações excepcionais, e desde que previamente autorizado pelo 
supervisor, a insufic iência ou o excedente de jornada diária deverão ser compensados pelo 
estagiário nos 30 (trinta) dias subsequentes. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O excedente de j ornada diária de que trata o parágrafo anterior não 
poderá ultrapassar 2 (duas) horas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em hipótese a lguma o excedente de jornada diária será indenizado ao 
estagiário. 

PARÁ GRAFO QUINTO - O estagiário que cumular esta condição com a de serv idor do SENADO 
deverá cumprir jornada mín ima de 4 (quatro) horas semanais, a serem distribu ídas a critério do 
supervisor, sem prejuízo da j ornada normal de trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO - O estagiário de curso à distância (EAD) deve obrigatoriamente real izar as 
atividades de estágio nas dependências do SENADO FEDERAL em Brasília-DF, salvo disposição 
normativa em contrário. 

CLÁUSULA NONA 

Poderá o estagiário ausentar-se, sem prejuízo da bolsa de estágio: 

-Por até L5 (qu inze) dias para tratamento da saúde dentro do período de l (um) ano; 
TT - P or 8 (oito) dias consecutivos em razão de fa lecimento do cônjuge, companheiro, pais, 

madrasta ou padrasto, fil hos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos; 

m - pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição da Justiça Eleitoral durante os 
períodos de e leição; 

1V - Por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento eleitoral, a listamento mi litar e 
seleção para o serviço mi li tar; 

V - Por I (u m) dia, para doação de sangue; 

VI -Por 1 (um) dia, por motivo júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

YTT -por 8 (oito) d ias para casamento; e 

vnr- por 5 (cinco) dias para pate rnidade. 

PARÁGRAFO PRIMEmO - A comprovação das situações elencadas no caput será feita 
diretamente ao supervisor do estágio, mediante entrega dos devidos atestados, declarações ou 
certidões, no prazo máximo de 2 (doi s) dias úteis a contar do início da ausência. 
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PARt\.GRAFO SEGUNDO - As ausências de que tratam esta Cláusu la respeitarão, em qualquer 
caso, o prazo de duração estabelecido no contrato de estágio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será admitida a suspensão temporária do estágio, com suspensão do 
pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte e com a suspensão da contagem do período de 
estágio, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a pedido da estagiária, em decorrência do nascimento 
com vida de filho. 

PARÁGRAFO QUARTO- O pedido de suspensão temporári a previsto no parágrafo anterior deverá 
ser instruído com cópia da certidão de nascimento ao Serv iço de Gestão de Estágios do SENADO no 
prazo de 2 (dois) dias úteis. 

PARÁGRAFO QUINTO - Será admitida a suspensão temporária do estágio e da respectiva 
remuneração por, no máximo, 30 (trinta) dias para regularização da matrícula do estagiário junto à 
institui ção de ensi11o, sem interrupção da contagem do período de estágio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A bolsa de estágio mensal e o auxílio-transporte devidos ao estagiário terão seus valores fixados 
confmme o Ato da Comissão Diretora do Senado Federal n° 1 t/20 15; va lores esses que serão 
especificados nos respectivos Tennos de Compromisso de Estágio que v ierem a ser firm ados em 
razão da execução do presente convênio, cujas despesas CO!Terão exc lus ivamente por conta do 
SENADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O auxílio-transporte será pago em dinheiro juntamente com a bolsa 
de estágio e será sempre proporcional aos di as em que houver efetivo deslocamento até o Senado. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Não será descontado da bolsa de estágio qualquer valor referente ao 
aüxíl i o-transporte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Para o recebimento dos valores descritos neste artigo, o estagiário 
manterá conta corrente nos Bancos conveniados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Será retido o pagamento da bolsa de estágio nos casos de danos ao 
erário, aí incluído o extravio ou a não-devolução dos livros e demais objetos do patrimônio da 
Biblioteca, ou a não devolução do crachá. 

PARÁGRAFO QUINTO- O SENADO não custeará quaisquer despesas de estagiários além do rA 
auxíli o-transporte previsto no caput, excetuados os reembolsos eventualmente devidos por despesas 
efetuadas no interesse do SENADO, de caráter urgente e imprevisível , nas quais, em virtude de 
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expressa so licitação realizada por seu supervisor, o estagiário tenha incorrido às suas próprias 
ex pensas, comprovadas mediante documentação hábil. 

PARÁ GRAFO SEXTO - O estágio realizado por servidor do SENADO será necessariamente 
voluntário, nilo gerando qualquer espécie de remuneração adicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O desligamento do estéígio se dará: 

T - Por afastamento do estagiário, por motivo de saúde própria ou familiar, por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos ou 30 (trinta) dias intercalados, dentro do período de 01 (um) ano de estágio; 

IT - Pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo justificado, por ma is de 3 (três) d ias, 
consecutivos ou não, no período de I (um) mês, ou por I O (dez) dias, consecutivos ou não, durante 
o período de 01 (um) ano de estágio, ressa lvados os períodos de recesso e ele aval iações 
acadêmicas, mediante prévio e indi spensável ajuste com o su pervisor do estágio; 

TII - pela interrupção ou conclusão do curso; 

IV -Por incorrer o estagiário em qua isquer das proibições previstas no artigo 12 do A TC n° 11120 15; 

V - A ped ido do estagiário; 

VI.- A qualquer tempo, a critério da Administração elo SENADO, especia lmente se não forem 
observadas as disposições do art. 11 do A TC n° 11 /2015; 

VIl - por receber, o estagiário, do SENADO ou ela instituição de ensino, concei to de comprovada 
in suficiênc ia em avaliação de desempenho depo is de decorrida a terça parte do tempo previstg 
para a duração do estágio; 

vrn - pelo descumprimento, por patie do estagiário, das condições do termo de compromisso,,\} 
inclusive na hipótese de prorrogação do período de estágio; ~ 

IX - Aulomaticmnente, ao término do prazo ac.ordado; 

X - A contar do nascimento com v id a, para a estagiária que não solicitar expressamente a suspensão 
de que trata o parágrafo terceiro da Cláusul a Nona deste convênio. 
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas hipóteses de afastamento consecutivo previstas no inciso I, e 
mediante expressa solicitação do supervisor do estágio à Secretaria de Gestão de Pessoas do 
SENADO, o atàstamento do estagiário por motivo de saúde própria ou familiar poderá ser superior a 
15 (quinze) dias, a partir de quando ficará suspenso o pagamento da bolsa de estágio e do 
auxíliotransporte, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica vedada a readmissão do estudante no Programa de Estágio do 
Senado Federal no mesmo curso em que real izou estágio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento da bolsa de estágio e do auxílio-transporte será 
suspenso a partir da data do desligamento do estagiário, qualquer que seja a sua causa . 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos de formatura, o estagiário deverá ser desligado até, no 
máx imo, 5 (cinco) dias úteis após a data de término do semestre letivo de sua instituição de ensino. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os afastamentos por licença médica de estagiários serão concedi dos, 
tendo por base atestados médicos, os quai s, se maior que 15 (qu inze) dias, devem ser encaminhados 
ao Serviço de Gestão de Estágios do SENADO em período não superior a 48 (quarenta e oito) horas 
do início do afastamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O presente convênio terá a duração de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado por igual período, e alterado, mediante termo aditivo, desde que as alterações que venham 
a ser implementadas não contrariem as disposições da Lei n° 8.666/ 1993, da Lei no 11.788/2008 e do 
ATC 11° 11/2015, ficando o SENADO incumbido de providenciar as respectivas publi cações no Diário 
Oficial da União. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Este convênio poderá ser extinto de comum acordo entre os 
convenentes ou, unilatera lmente, desde que o denunciante comu ni que sua decisão, por escrito, no 
prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedênc ia, ou poderá ser rescindido de imediato, no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Convênio não 
1 

~ 
prejudicará a conclusão dos estágios em curso. ~\ 
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SENAD O FEDERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasíli a-DF, com exclusão de qualquer outro, para so lução 
das dúvidas ou questões decorrentes do cumprimento do presente convên io . 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das testemunhas 
adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília, _ de _ _____ de 2022. 

JLANA TROlVffiKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

OSWALDO LUIZ S 

GUATAG- SOCIEDADE DE ASSISTÊNC A EDUCACIONAL LTDA 

Dil·etor da SADCON Diretor da SEGP 
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